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EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 02 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.251, DE 2005 
 

 

 

 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte redação: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 46-A. Para fins de obtenção de benefício do Regime Geral de 
Previdência Social ou de contagem recíproca de tempo de 
contribuição, o exercente de mandato eletivo federal, estadual, ou 
municipal, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro 
de 2004, cujas contribuições tenham sido compensadas, restituídas 
ou não recolhidas, deverá indenizar ao Instituto Nacional do Seguro 
Social as contribuições relativas ao citado período, na forma 
estabelecida em regulamento.” 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias após a sua publicação. 
 

 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 

 
 
 

 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 

 


